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 ExTrATO FuNDO ESTADuAL DE CuLTurA

EDITAL FEC 05/2021 - COZINHA MINEIRA – AÇÕES ESPECIAIS 
– PrEMIAÇÃO – PESSOA FÍSICA
 O Secretário de Estado de Cultura e Turismo, no uso de suas atribui-
ções legais e estatutárias, considerando o grande número de inscrições, 
prorroga a publicação do resultado preliminar do FEC 05/2021 - COZI-
NHA MINEIrA – AÇÕES ESPECIAIS – PrEMIAÇÃO – PESSOA 
FÍSICA em 60 dias .

 Belo Horizonte, 05 de outubro de 2021 .
Leônidas José de Oliveira

 Secretário de Estado de Cultura e Turismo
3 cm -06 1540731 - 1

RETIFICAÇÃO N° 001/2021 DO EDITAL SECULT  01/2021 
rEvIvA TurISMO – OrGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIvIL

A Secretaria de Estado de Cultura e Turismo (Secult), no uso de suas atri-
buições e considerando o Edital Secult 01/2021, de 24/09/2021, resolve 
tornar pública a retificação do referido Edital, nos termos abaixo 
especificados:
Onde se lê:
1 .8 . Integram o presente Edital, para todos os efeitos legais: 
1 .8 .1 - Anexo I - Orientações para cadastro na Pla-
taforma Digital Fomento e Incentivo à Cultura 
1 .8 .2 - Anexo II - requisitos para a Inscrição de Propostas 
1 .8 .3 - Anexo III - Formulário de Currículo do Proponente 
1 .8 .4 - Anexo Iv - Planilha de Equipe do Projeto 
1 .8 .5 - Anexo v - Formulário do Currículo da Equipe 
1 .8 .6 - Anexo vI - Declaração de apoio das gestões públicas municipais 
1 .8 .7 - Anexo vII - Orientações  para cadastro de usuário externo 
no SEI!MG 1 .8 .9 - Anexo vIII - Minuta do Termo de Fomento 
1 .8 .10 - Anexo Ix - Termo de referência
Leia-se:
1 .8 . Integram o presente Edital, para todos os efeitos legais: 
1 .8 .1 - Anexo I - Orientações para cadastro na Pla-
taforma Digital Fomento e Incentivo à Cultura 
1 .8 .2 - Anexo II - requisitos para a Inscrição de Propostas 
1 .8 .3 - Anexo III - Formulário de Currículo do Proponente 
1 .8 .4 - Anexo Iv - Planilha de Equipe do Projeto 
1 .8 .5 - Anexo v - Formulário do Currículo da Equipe 
1 .8 .6 - Anexo vI - Declaração de apoio das gestões públicas municipais 
1 .8 .7 - Anexo vII - Orientações para cadastro de usuário externo 
no SEI!MG 1 .8 .8 - Anexo vIII - Minuta do Termo de Fomento 
1 .8 .9 - Anexo Ix - Termo de referência 
1 .8 .10 - Anexo x - Formulário de capacitação
Onde se lê:
8 .2 .4 . Formulário de capacitação: somente para propostas que con-
templem atividades formativas, como cursos, palestras, oficinas, 
workshops, seminários e congêneres, mesmo que estas sejam parte da 
contrapartida oferecida . 
Leia-se:
8 .2 .4 . Formulário de capacitação, conforme Anexo x: somente para 
propostas que contemplem atividades formativas, como cursos, pales-
tras, oficinas, workshops, seminários e congêneres, mesmo que estas 
sejam parte da contrapartida oferecida . 
Onde se lê:
9 .8 . É vedado que os custos com as atividades administrativas previstas 
na proposta, tais como remuneração de pessoal administrativo e seus 
encargos sociais, contabilidade, advocatícios, ultrapassem 15% (vinte 
por cento) do valor total do projeto .
Leia-se:
9 .8 . É vedado que os custos com as atividades administrativas pre-
vistas na proposta, tais como remuneração de pessoal administrativo 
e seus encargos sociais, contabilidade, advocatícios, ultrapassem 15% 
(quinze por cento) do valor total do projeto .
Onde se lê:
10 .2 .2 .2 Para as propostas da categoria 2 “Promoção de destinos e pro-
dutos turísticos mineiros” .

CrITÉrIOS TÉCNICOS PONTuAÇÃO 
MáxIMA

I) Conceito e conteúdo da proposta 45 pontos
II) regionalização 10 pontos
III) Estratégia de promoção 10 pontos
III) viabilidade de execução da proposta 20 pontos
Iv) Capacidade técnica relativa à ação proposta 20 pontos
PONTuAÇÃO MáxIMA TOTAL 100 pontos

Leia-se :
10 .2 .2 .2 Para as propostas da categoria 2 “Promoção de destinos e pro-
dutos turísticos mineiros” .

CrITÉrIOS TÉCNICOS PONTuAÇÃO 
MáxIMA

I) Conceito e conteúdo da proposta 40 pontos
II) regionalização 10 pontos
III) Estratégia de promoção 10 pontos
Iv) viabilidade de execução da proposta 20 pontos
v) Capacidade técnica relativa à ação proposta 20 pontos
PONTuAÇÃO MáxIMA TOTAL 100 pontos

Onde se lê:
10 .3 Critérios técnicos – na avaliação destes critérios, serão atribuídos 
100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
10 .3 .1 . Conceito e conteúdo da proposta (40 pontos): Avalia a quali-
dade da redação do projeto, entendida como a coerência entre o con-
ceito (natureza do projeto) e o conteúdo (descrição das ações propostas, 
incluindo a contrapartida) . Neste critério são avaliados:
a) Exemplaridade: entende-se como exemplar uma ação que possa ser 
reconhecida e tomada como referencial para a atividade turística em 
Minas Gerais;
b) relevância: entende-se como relevante uma ação que preencha 
alguma lacuna ou supra alguma carência constatada no apoio à comer-
cialização e promoção dos destinos e produtos turísticos mineiros; 
c) Potencial inovador: entende-se como inovadora uma ação que arti-
cula criativamente ideias e técnicas apresentando graus de ineditismo e/
ou novidade para a atividade turística em Minas Gerais; 
d) Projeção: entende-se como sendo de projeção uma ação de apoio à 
comercialização ou promoção turística que alavanque o destino ou pro-
duto turístico em âmbitos regional, nacional ou internacional, sendo: 
 i . 75% da nota é concedida para proposta com alcance somente em 
âmbito regional; 
ii . 90% da nota é concedida para proposta com alcance nos âmbitos 
regional e nacional;
iii . 100% da nota é concedida para proposta com alcance em âmbito 
regional, nacional e internacional;
e) Fortalecimento do projeto via Liberdade (ver anexo): entende-se 
como fortalecedor do projeto via Liberdade uma ação que contribua 
com a solidificação e/ou diversificação da oferta de rotas turísticas no 
território do programa, Br 040 e 100km laterais à rodovia . 
10 .3 .1 .2 A pontuação deste critério será a média aritmética simples 
das notas concedidas para as alíneas ‘a’ ,‘b’, “c”, “d” e “e”, cada qual 
valendo 40 pontos, sendo que para o cálculo da alínea “d” será multipli-
cada a nota máxima permitida pelo peso concedido para o item corres-
pondente (75, 90 ou 100%)  seguida da soma desses resultados . 
10 .3 .2 . regionalização (10 pontos): Avalia a capacidade da proposta 
gerar impacto regional contribuindo para a incrementação do marke-
ting turístico em mais de um município de uma mesma região turística . 
Neste critério:
 i . 75% da nota é concedida para ação realizada, ou com alcance, 
somente em um município ; 
ii . 90% da nota é concedida para ação realizada, ou com alcance, em 
dois municípios;
iii . 100% da nota é concedida para ação realizada, ou com alcance, em 
três ou mais municípios;
 10 .3 .2 .1 A pontuação deste critério será a multiplicação da nota 
máxima permitida pelo peso concedido   para o item correspondente 
(75, 90 ou 100%), seguida da soma desses resultados .
 10 .3 .3 .Estratégia de apoio à comercialização (10 pontos): Avalia a qua-
lidade da estratégia que norteou a elaboração da proposta de apoio à 
comercialização . Neste critério são avaliados:

a)Fundamentação em diagnósticos/prognósticos: entende-se como fun-
damentada em diagnósticos/prognósticos propostas planejadas a partir 
de necessidades reais de apoio à comercialização do destino ou produto 
turístico, baseadas em estudos e pesquisas consistentes aplicadas ao seu 
mercado e/ou demanda; 
b)Eficiência: entende-se como eficiente as propostas que contemplem 
ações com canais de comercialização que atinjam efetivamente o públi-
co-alvo do destino ou produto turístico . 
10 .3 .3 .1 A pontuação deste critério será a média aritmética simples 
das notas concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, cada qual valendo 10 
pontos . 
10 .3 .3 .2 A pontuação deste critério será exclusiva para propostas da 
categoria 1 Apoio à comercialização de destinos e/ou produtos turís-
ticos mineiros .
 10 .3 .4 .Estratégia de promoção (10 pontos): Avalia estratégia digital 
que norteou a elaboração da proposta de promoção turística . Neste cri-
tério são avaliados:
1 . Foco em mídias sociais: entende-se como focada em mídias sociais 
as propostas  que contemplem ações de promoção em mídias sociais; 
2. Utilização de influenciadores digitais: entende-se as ações ações de 
promoção turística que utilizem influenciadores digitais para atingir o 
público-alvo do destino ou produto turístico;
A pontuação deste critério será a média aritmética simples das notas 
concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, cada qual valendo 10 pontos . 
A pontuação deste critério será exclusiva para propostas da categoria 2 
Promoção de destinos e produtos turísticos mineiros .
v . viabilidade de execução da proposta (20 pontos): 
a) relativa ao orçamento: avalia a capacidade de execução do projeto 
pelo proponente por meio do orçamento apresentado . Entende-se como 
financeiramente viável uma proposta orçamentária que: 
i . apresente coerência entre as ações propostas e o orçamento 
aventado; 
ii. especifique todos os itens de despesa necessários para a completa 
execução do projeto; 
iii . apresente a memória de cálculo para cada rubrica rigorosa e espe-
cificamente detalhada;
iv . indique de que forma como cada rubrica será comprovada na presta-
ção de contas, em conformidade com a legislação vigente; 
v . esteja condizente com os valores praticados no mercado; 
vi . esteja coerente com o cronograma apresentado . 
b) relativa ao cronograma de execução: avalia a capacidade de execu-
ção do projeto pelo proponente por meio do cronograma apresentado . 
Entende-se como viável no tempo uma proposta orçamentária que: 
i . possua coerência entre as ações propostas e o cronograma aventado; 
ii. especifique e enumere todas as ações necessárias para a realização 
do projeto com prazos adequados, detalhando todas as ações, desde a 
pré-produção até a pós-produção; 
iii . esteja coerente com o orçamento apresentado; 
c) relativa à natureza e estrutura: avalia se a proposta, tal qual foi apre-
sentada, tem aderência ao objeto deste Edital, entendido a partir dos 
itens 1 .1, 1 .2 . e 1 .3 . e seus subitens, bem como se a proposta é exequível 
com os recursos financeiros, humanos e materiais descritos. 
A pontuação deste critério será a média aritmética simples das notas 
concedidas para as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, cada qual valendo 20 pontos .
vI . Capacidade técnica relativa à ação proposta (20 pontos):
a) Avalia o histórico profissional do proponente, ou seja, analisa a coe-
rência entre a comprovação de atuação cultural apresentada e a natu-
reza do projeto . 
b) Paralelamente, avalia a viabilidade de execução do projeto por meio 
da qualidade dos recursos humanos, ou seja, a competência da equipe 
selecionada ou a qualificação desejada para as funções elencadas. 
Entende-se como viável uma proposta na qual: 
i. a equipe seja suficiente em número de pessoas; 
ii. cada profissional possua e comprove, por intermédio dos currículos, 
documentos, materiais apresentados, a competência necessária para a 
função a ser desempenhada no projeto; e 
iii. seja composta, prioritariamente, por profissionais mineiros. 
A pontuação deste critério será a média aritmética simples das notas 
concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, cada qual valendo 20 pontos . 
10 .4 . Durante esta etapa, a Comissão Avaliadora reserva-se o direito 
de solicitar às instituições proponentes esclarecimentos em relação à 
documentação enviada .
10 .5 No decurso da avaliação das propostas, a Comissão Avaliadora 
poderá vetar, total ou parcialmente, itens de despesa que considerem 
inadequados no projeto ou atividade .
Leia-se:
10 .3 Critérios técnicos – na avaliação destes critérios, serão atribuídos 
100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
10 .3 .1 . Conceito e conteúdo da proposta (40 pontos): Avalia a quali-
dade da redação do projeto, entendida como a coerência entre o con-
ceito (natureza do projeto) e o conteúdo (descrição das ações propostas, 
incluindo a contrapartida) . Neste critério são avaliados:
a) Exemplaridade: entende-se como exemplar uma ação que possa ser 
reconhecida e tomada como referencial para a atividade turística em 
Minas Gerais;
b) relevância: entende-se como relevante uma ação que preencha 
alguma lacuna ou supra alguma carência constatada no apoio à comer-
cialização e promoção dos destinos e produtos turísticos mineiros; 
c) Potencial inovador: entende-se como inovadora uma ação que arti-
cula criativamente ideias e técnicas apresentando graus de ineditismo e/
ou novidade para a atividade turística em Minas Gerais; 
d) Projeção: entende-se como sendo de projeção uma ação de apoio à 
comercialização ou promoção turística que alavanque o destino ou pro-
duto turístico em âmbitos regional, nacional ou internacional, sendo: 
 i . 75% da nota é concedida para proposta com alcance somente em 
âmbito regional; 
ii . 90% da nota é concedida para proposta com alcance nos âmbitos 
regional e nacional;
iii . 100% da nota é concedida para proposta com alcance em âmbito 
regional, nacional e internacional;
e) Fortalecimento do projeto via Liberdade: entende-se como fortale-
cedor do projeto via Liberdade uma ação que contribua com a solidi-
ficação e/ou diversificação da oferta de rotas turísticas no território do 
programa, Br 040 e 100km laterais à rodovia . 
10 .3 .1 .2 A pontuação deste critério será a média aritmética simples 
das notas concedidas para as alíneas ‘a’ ,‘b’, “c”, “d” e “e”, cada qual 
valendo 40 pontos, sendo que para o cálculo da alínea “d” será multipli-
cada a nota máxima permitida pelo peso concedido para o item corres-
pondente (75, 90 ou 100%)  seguida da soma desses resultados . 
10 .3 .2 . regionalização (10 pontos): Avalia a capacidade da proposta 
gerar impacto regional contribuindo para a incrementação do marke-
ting turístico em mais de um município de uma mesma região turística . 
Neste critério:
 i . 75% da nota é concedida para ação realizada, ou com alcance, 
somente em um município ; 
ii . 90% da nota é concedida para ação realizada, ou com alcance, em 
dois municípios;
iii . 100% da nota é concedida para ação realizada, ou com alcance, em 
três ou mais municípios;
 10 .3 .2 .1 A pontuação deste critério será a multiplicação da nota 
máxima permitida pelo peso concedido   para o item correspondente 
(75, 90 ou 100%), seguida da soma desses resultados .
 10 .3 .3 .Estratégia de apoio à comercialização (10 pontos): Avalia a qua-
lidade da estratégia que norteou a elaboração da proposta de apoio à 
comercialização . Neste critério são avaliados:
a)Fundamentação em diagnósticos/prognósticos: entende-se como fun-
damentada em diagnósticos/prognósticos propostas planejadas a partir 
de necessidades reais de apoio à comercialização do destino ou produto 
turístico, baseadas em estudos e pesquisas consistentes aplicadas ao seu 
mercado e/ou demanda; 
b)Eficiência: entende-se como eficiente as propostas que contemplem 
ações com canais de comercialização que atinjam efetivamente o públi-
co-alvo do destino ou produto turístico . 
10 .3 .3 .1 A pontuação deste critério será a média aritmética simples 
das notas concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, cada qual valendo 10 
pontos . 
10 .3 .3 .2 A pontuação deste critério será exclusiva para propostas da 
categoria 1 Apoio à comercialização de destinos e/ou produtos turís-
ticos mineiros .
 10 .3 .4 .Estratégia de promoção (10 pontos): Avalia estratégia digital 
que norteou a elaboração da proposta de promoção turística . Neste cri-
tério são avaliados:
1 . Foco em mídias sociais: entende-se como focada em mídias sociais 
as propostas  que contemplem ações de promoção em mídias sociais; 
2. Utilização de influenciadores digitais: entende-se as ações ações de 
promoção turística que utilizem influenciadores digitais para atingir o 
público-alvo do destino ou produto turístico;
A pontuação deste critério será a média aritmética simples das notas 
concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, cada qual valendo 10 pontos . 
A pontuação deste critério será exclusiva para propostas da categoria 2 
Promoção de destinos e produtos turísticos mineiros .
10 .3 .5 . viabilidade de execução da proposta (20 pontos): 
a) relativa ao orçamento: avalia a capacidade de execução do projeto 
pelo proponente por meio do orçamento apresentado . Entende-se como 
financeiramente viável uma proposta orçamentária que: 

i . apresente coerência entre as ações propostas e o orçamento 
aventado; 
ii. especifique todos os itens de despesa necessários para a completa 
execução do projeto; 
iii . apresente a memória de cálculo para cada rubrica rigorosa e espe-
cificamente detalhada;
iv . indique de que forma como cada rubrica será comprovada na presta-
ção de contas, em conformidade com a legislação vigente; 
v . esteja condizente com os valores praticados no mercado; 
vi . esteja coerente com o cronograma apresentado . 
b) relativa ao cronograma de execução: avalia a capacidade de execu-
ção do projeto pelo proponente por meio do cronograma apresentado . 
Entende-se como viável no tempo uma proposta orçamentária que: 
i . possua coerência entre as ações propostas e o cronograma aventado; 
ii. especifique e enumere todas as ações necessárias para a realização 
do projeto com prazos adequados, detalhando todas as ações, desde a 
pré-produção até a pós-produção; 
iii . esteja coerente com o orçamento apresentado; 
c) relativa à natureza e estrutura: avalia se a proposta, tal qual foi apre-
sentada, tem aderência ao objeto deste Edital, entendido a partir dos 
itens 1 .1, 1 .2 . e 1 .3 . e seus subitens, bem como se a proposta é exequível 
com os recursos financeiros, humanos e materiais descritos. 
A pontuação deste critério será a média aritmética simples das notas 
concedidas para as alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, cada qual valendo 20 pontos .
10 .3 .6 . Capacidade técnica relativa à ação proposta (20 pontos):
a) Avalia o histórico profissional do proponente, ou seja, analisa a coe-
rência entre a comprovação de atuação cultural apresentada e a natu-
reza do projeto . 
b) Paralelamente, avalia a viabilidade de execução do projeto por meio 
da qualidade dos recursos humanos, ou seja, a competência da equipe 
selecionada ou a qualificação desejada para as funções elencadas. 
Entende-se como viável uma proposta na qual: 
i. a equipe seja suficiente em número de pessoas; 
ii. cada profissional possua e comprove, por intermédio dos currículos, 
documentos, materiais apresentados, a competência necessária para a 
função a ser desempenhada no projeto; e 
iii. seja composta, prioritariamente, por profissionais mineiros. 
A pontuação deste critério será a média aritmética simples das notas 
concedidas para as alíneas ‘a’ e ‘b’, cada qual valendo 20 pontos . 
Onde se lê:
13.5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigên-
cias do item 1 .1, 1 .7, 3 e 8 deste edital
Leia-se:
13.5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigên-
cias do item 2 .1, 1 .7, 3 e 8 deste edital
 As demais cláusulas permanecem inalteradas .
 Todos os atos e informações relativos ao processo estarão disponíveis 
no edital que se encontrará à disposição no endereço eletrônico: www .
secult .mg .gov .br

Belo Horizonte, 05 de outubro de 2021 - Leônidas José de 
Oliveira Secretário de Estado de Cultura e Turismo

71 cm -06 1541124 - 1

FuNDAÇÃo DE ArtE DE 
ouro PrEto - FAoP

TErMO ADITIvO
 Processo SEI nº 2170.01.0000032/2021-72. Segundo Termo Aditivo 
ao Contrato de Prestação de Serviços nº 07/2018, cujo objeto é a pror-
rogação do período de vigência do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 07/2018 ea inclusão de cláusula, com o objetivo de adequar o con-
trato quanto às normas de proteção de dados pessoais, em especialà Lei 
Federal nº 13.709/2018. Celebram a Fundação de Arte de Ouro Preto e 
a empresa Ticket Soluções HDFGT S/A. Dotações orçamentárias:
2171 13 392 060 1029 0001 3390 3943 0 10 1;2171 13 392 060 1029 
0001 3390 3943 0 45 1; 2171 13 392 060 1029 0001 3390 3943 0 60 
1; 2171 04 122 705 25000001 3390 3943 0 10 1; 2171 04 122 705 
25000001 3390 3943 0 45 1;2171 04 122 705 25000001 3390 3943 
0 60 1; 2171 13 391 061 10280001 3390 3943 0 60 1 .  Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originale de 
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. Assinam 
Jefferson da Fonseca Coutinho (Presidente da FAOP), Luciano rodrigo 
Weiand e Diego da Silva Gonçalves (representantes da Ticket Soluções 
HDFGT) . Data da assinatura: Ouro Preto, 05 de outubro de 2021 .

4 cm -06 1540712 - 1

FuNDAÇÃo DE AmPAro à PESQuiSA Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - FAPEmiG

ExTrATO DE TErMO ADITIvO
APQ-03255-16 ; 01/10/2021 ; 30/03/2022 ; Prorrogação ; APQ-
03281-17 ; Substituição de Coordenador ;

1 cm -06 1540796 - 1

iNStituto DE mEtroLoGiA E 
QuALiDADE Do EStADo - iPEm

AvISO DE PrEGÃO ELETrÔNICO
O IPEM-MG torna público, para conhecimento dos interessados que 
fará realizar a seguinte Licitação: Pregão Eletrônico – Processo de 
Compras nº 2331032 050/2021. Pregoeiro: Marcelo Ferreira Cam-
pos . OBJETO: Contratação de empresa autorizada para prestar servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva de balanças e comparadores 
de massa, com fornecimento de peças e calibração de pesos-padrão, 
conforme especificações constantes no anexo I - Termo de Referên-
cia da Licitação. Data da realização/Local: 21/10/2021, às 09h, através 
do Portal, www .compras .mg .gov .br . retirada do Edital a partir do dia 
07/10/2021, gratuitamente pelo site do Portal, informações: compras@
ipem.mg.gov.br. Contagem, 06/10/2021.

3 cm -06 1540616 - 1

BANco DE DESENvoLvimENto 
DE miNAS GErAiS - BDmG

CONTRATO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 05/2021
 CT 6014/2021. Contratada: SOLIDEZ CONTABILIDADE LTDA, 
CNPJ 07.195.311/0001-00 - Valor: R$150.000,00 – Aprovação: 
29/09/2021; CT 6016/2021. Contratada: CARLOS LAFAIETE DE 
OLIvEIrA MONTEIrO (CAPOEIrÃO CONSuLTOrIA) - ME, 
CNPJ 29.209.245/0001-05 - Valor: R$150.000,00 – Aprovação: 
05/10/2021. Objeto: Contratação para atuar como correspondente Ban-
cário do BDMG conforme termos e condições do Edital de Creden-
ciamento BDMG-05/2021. Dotação orçamentária: 8199910045 - GOP 
- Comissões dos Agentes . Prazo: 60 meses a contar da assinatura . Data 
de assinatura: 06/10/2021.

3 cm -06 1541132 - 1

comPANHiA ENErGÉticA DE 
miNAS GErAiS - cEmiG

 COMPANHIA ENErGÉTICA DE MINAS GErAIS – CEMIG
 GErÊNCIA DE COMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇOS

AvISOS DE EDITAL
Pregão eletrônico 500-15977 . Objeto: Seguro de incêndio estoques de 
almoxarifados .

 ADITIvOS
4680006124/530 e 4680006125/510. Partes: CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
S .A, CEMIG GErAÇÃO E TrANSMISSÃO S .A x BrASIL SEr-
vIÇOS DE TELECOMuNICAÇÕES S .A .Objeto: Prorrogação por 
mais 5 meses . Prazo Atual: 14 meses . valor Atual: r$846 .365,52 . Ass: 
01/10/2021./08/2021.

3 cm -06 1540965 - 1

CEMIG DISTrIBuIÇÃO S .A .
GErÊNCIA DE COMPrAS DE MATErIAL E SErvIÇOS

AvISOS DE EDITAL
Pregão Eletrônico 530-G15984 . Objeto: Transformadores Aéreos de 
Distribuição .
Pregão Eletrônico 530-G15981 . Objeto: Cordoalhas de aço .

CONTrATOS
Pregão Eletrônico 530-H15697 - 4680006256 . Contratada: Medral 
Geotecnologias e Ambiental Ltda . Objeto: serviços de recadastro físico 
de compartilhamento de infraestrutura, iluminação pública e demais 
cargas estimadas, bem como a identificação de ligações clandestinas de 
energia na área de concessão da Cemig . valor: r$19 .649 .324,10 . Prazo 
24 meses. Ass. 02/09/2021 Homologação: 02/09/2021.
Pregão Eletrônico 530-H15868 - 4680006294 . Contratada: vSDATA 
COMErCIO E DISTrIBuIÇÃO LTDA . Objeto: licenças de edição 
comercial do software S .G .B .D . valor: r$336 .000,00 . Prazo 12 meses . 
Ass. 05/09/2021 Homologação: 01/09/2021..

4 cm -06 1540982 - 1

comPANHiA DE SANEAmENto Do 
EStADo DE miNAS GErAiS - coPASA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
MINAS GErAIS - COPASA MG

DISPENSAS DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso VII da Lei Federal 13.303/16. 
LEG: 39.649/00. Objeto: contratação por dispensa de licitação na moda-
lidade de contratação direta, estudo de avaliação de potenciais tecnolo-
gias para remoção de fósforo do efluente das ETE’s Onça e Arrudas. 
Prestador e valor: Fundação Cristiano Otoni r$179 .520,00 Prazo de 
vigência: 12 meses . reconhecimento do Ato: Claudio César Dotti – 
Superintendência de Empreendimentos ricardo Augusto Simões Cam-
pos . – Diretor de Desenvolvimento Tecnológico, Meio Ambiente e 
Empreendimentos. Ratificação do Ato: Cristiane Schwanka. – Diretora 
em Exercício - COPASA

Fundamentação Legal: Artigo 29, inciso XV da Lei Federal 13.303/16. 
LEG: 39 .834 . Objeto: contratação emergencial para execução, com 
fornecimento total de materiais, das obras e serviços de demolição 
e reconstrução de pavimento rígido da pista do MOvE- Cristiano 
Machado . Prestador e valor: Solear Construções e Comércio Ltda 
r$570 .886,45 Prazo de vigência: 180 dias . reconhecimento do Ato: 
Sérgio Neves Pacheco – unidade de Negócio Metropolitana Guilherme 
Frasson Neto – Diretor de Operação. Ratificação do Ato: Cristiane 
Schwanka . – Diretora em Exercício - COPASA

JuLGAMENTOS
LICITAÇÃO Nº CPLI .1120210196

Objeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras e ser-
viços de Implantação do Aterro Sanitário da Estação de Tratamento de 
Esgoto – ETE, da cidade de Espinosa/MG. No dia 05/10/2021 às 16:00 
horas, na sede da COPASA MG, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitações que após verificada a documentação de habilitação das lici-
tantes, a Comissão de Licitações decidiu inabilitar todas as empresas 
participantes sendo: PLuS CONSTruTOrA EIrELI, HF ENGE-
NHArIA E CONSTruÇÃO LTDA, vITAL NOrTE CONSTru-
TOrA, SErvIÇOS E LOCAÇÃO DE EQuIPAMENTOS EIrELI .
Detalhamento nos autos e no site da COPASA MG . Processo encerrado . 
Data: 05/10/202

LICITAÇÃO Nº CPLI .1120210189
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de substituição de Adutora de água Tratada na cidade de 
Andrelândia / MG
vencedora: HF ENGENHArIA E CONSTruÇÃO LTDA . valor: 
R$220.207,52. Data: 05/10/2021

LICITAÇÃO Nº CPLI .1120210215
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados para execução 
do levantamento cadastral e mapeamento preliminar e estimativo da 
população existente nas zonas de autossalvamento das barragens da 
COPASA, com identificação de vulnerabilidades sociais, e para elabo-
ração do projeto das rotas de fuga e pontos de encontro com a definição 
e indicação da sinalização horizontal e vertical
vencedora: rHA ENGENHArIA E CONSuLTOrIA LTDA . valor: 
R$ 340.374,00. Data: 06/10/2021

JuLGAMENTO DE rECurSO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/3101 – PES

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados visando reali-
zação de Pesquisa de Clima Organizacional, a ser executada em três 
ciclos .
O Diretor Presidente conheceu o teor do recurso da empresa GMr Inte-
ligência de Mercado Ltda ., e decidiu:
1- negar provimento ao recurso interposto pela empresa GMr Inteli-
gência de Mercado Ltda ., mantendo a decisão inicial de declarar vence-
dora do certame a empresa Perfix Assessoria e Consultoria Ltda.;
2- registrar o objeto do pregão à empresa PErFIx Assessoria e Consul-
toria Ltda ., no valor de r$ 126 .000,00 .
3- determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos .

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0191 – PEM
Objeto: válvulas Borboletas
O Diretor Presidente conheceu o teor do recurso da empresa AvK váL-
vuLAS DO BrASIL LTDA e decidiu:
1 . dar provimento ao recurso da empresa AvK váLvuLAS DO BrA-
SIL LTDA .;
2. desclassificar tecnicamente a proposta da empresa IKRON EQUIPA-
MENTOS INDuSTrIAIS LTDA ., enviada para os Lotes 01 e 02;
3 . retomar o pregão na Fase de Negociação dos Lotes 01 e 02 com as 
empresas remanescentes;
4 . determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos .

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0418 – PEM
Objeto: Distrubuidor rotativo e removedor de Lodo
O Diretor Presidente conheceu o teor do recurso da empresa CLCD 
INDuSTrIA DE MáQuINAS EQuIPAMENTOS EIrELI . e decidiu:
1 . dar provimento parcial ao recurso da empresa CLCD INDuSTrIA 
DE MáQuINAS EQuIPAMENTOS EIrELI .;
2. desclassificar tecnicamente a proposta da empresa GWA WATER 
SISTEMAS E EQuIPAMENTOS PArA SANEAMENTO LTDA ., 
enviada para o item 01 (DISTrIBuIDOr rOTATIvO);
3 . manter inalteradas as decisões relativas ao item 02 (rEMOvEDOr 
DE LODO);
4 . retomar o pregão na Fase de Negociação do item 01 (DISTrIBuI-
DOr rOTATIvO) com as empresas remanescentes;
5 . determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos .

Belo Horizonte, 05 de outubro de 2021 .
Carlos Eduardo Tavares de Castro

Diretor Presidente

JuLGAMENTO DE rECurSO E PETIÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2021/0515 – PEM

Objeto: Peças para Manutenção em Cloradores Grundfos Alldos utili-
zados na ETA DO Sistema Serra Azul
O Diretor Presidente conheceu o teor do recurso interposto pela 
empresa Sadam Comércio e Manutenção Ltda . e as contrarrazões da 
empresa Caio Indústria E Comércio Ltda . e decidiu:
1 . negar provimento ao recurso interposto pela empresa Sadam Comér-
cio e Manutenção Ltda ., mantendo a decisão inicial de declarar vence-
dora do certame a empresa Caio Indústria e Comércio Ltda .;
2 . adjudicar o objeto do pregão à empresa Caio Indústria e Comércio 
Ltda ., nos valores de r$ 161 .835,42 (Lote 01 – Cota Principal) e r$ 
53 .360,32 (Lote 02 – Cota reservada);
3 . determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos .

Belo Horizonte, 05 de outubro de 2021 .
Carlos Eduardo Tavares de Castro

Diretor Presidente

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110062317160129.


